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Estatuto
CAPÍTULO I

(Da denominação, foro e objetivos)

Art 1º - A Associação Congonhense de Caminhadas, com a sigla Pelas Trilhas, fundada em 10 de março de 2002, é uma sociedade civil de direito privado de caráter desportivo e recreativo, com fins não econômicos, com duração por tempo indeterminado, com sede provisória e temporária a Av. Nápoles, 223, bairro Jardim Vila Andreza e foro na cidade de Congonhas, Estado de Minas Gerais que reger-se-á pelo presente Estatuto.

Art 2º - A Associação Congonhense de Caminhadas – Pelas Trilhas, tem como objetivos e finalidades:

I. Congregar seus associados e simpatizantes através de atividades de caminhadas e afins, como forma de esporte e lazer;

II. Organizar e difundir a prática desta modalidade esportiva na região;

III. Representar coletiva e individualmente os seus associados junto aos poderes públicos e entidades privadas;

IV. Divulgar e incentivar o respeito às normas ambientais;

V. Promover e incentivar a realização de eventos que promovam a integração com outras modalidades de esportes e lazer, tais como: ciclismo, enduro a pé, trekking de aventura, cavalgadas, etc;

VI. Promover a integração social e comunitária de seus associados;

VII. Promover um ambiente de companheirismo, solidariedade e lazer entre seus integrantes;

VIII. Incentivar a identificação de novas trilhas, bem como a manutenção de locais, vias e trilhas já existentes;

IX. Desenvolver um processo progressivo de humanização, divisão do bem e ações sociais na comunidade;

X. Atuar junto à comunidade e órgãos competentes visando a proteção e preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e do Meio Ambiente.

Art 3º - Para alcançar seus objetivos a Associação Congonhense de Caminhadas poderá:

I. Promover e participar de reuniões, seminários, cursos, debates e atos públicos;

II. Realizar e/ou participar de campanhas e atividades de caráter beneficentes, sociais, culturais e de conservação da natureza;

III. Firmar convênios com entidades públicas e privadas;

IV. Receber contribuições de seus associados e doações diversas;

V. Receber doações de entidades públicas, privadas, organizações e empresas diversas;

VI. Firmar convênios e parcerias com entidade congêneres;

VII. Promover campanhas, festas e realizar eventos;

VIII. Promover e/ ou participar de encontros, provas e eventos de caminhadas, trekking, enduro a pé e demais modalidades afins.

Art 4º - A Associação Congonhense de Caminhadas, terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento.

CAPÍTULO II

(Dos sócios, direitos e deveres)

Art 5º - A Associação Congonhense de Caminhadas terá um quadro social composto de três categorias: sócio fundador, sócio contribuinte e sócio benemérito.

I. Sócio fundador será todo aquele que participaram da reunião de constituição da Associação assinando a ata de fundação;

II. Sócio contribuinte será todo e qualquer adepto de caminhadas, maior de 18 anos, que solicitar sua inscrição;

III. Sócio benemérito será todo aquele que prestar um relevante serviço à entidade e/ou a comunidade, proposto pela Diretoria com aprovação da Assembléia Geral.

Art 6º – A Associação Congonhense de Caminhadas é constituída por número ilimitado de associados, que serão admitidos, a juízo da Diretoria, dentre as pessoas idôneas, maior de 18 anos, em pleno gozo de seus direitos civis, e que manifeste interesse em contribuir para a execução dos objetivos da Entidade.

Parágrafo Único – Os nomes sugeridos a categoria de sócio benemérito, deverão ser submetidos à apreciação da Assembléia Geral.

Art 7º - Todo sócio pagará uma taxa trimestral como contribuição, cujo valor será aprovado pela Assembléia Geral, com exceção do sócio benemérito.

Parágrafo Único – A admissão se fará mediante solicitação do interessado utilizando formulário próprio da Associação e será submetido à aprovação da Diretoria.

Art 8º - Ao ser admitido ao quadro social, o(a) caminhante passa imediatamente a gozar de todos os direitos contidos no presente Estatuto.

Art 9º - A demissão dar-se-á a pedido do associado, mediante carta dirigida a Diretoria, não podendo ser negada.

Art 10º - A exclusão será aplicada pela Diretoria e ocorrerá por morte física ou por infringir qualquer disposição legal ou estatutária, 10 (dez) dias após o associado ter sido notificado por escrito.

§ 1º – O associado poderá recorrer à Assembléia Geral no prazo de 08 (oito) dias contados da data do recebimento da notificação.

§ 2º – A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer da penalidade no prazo previsto no parágrafo primeiro deste artigo.

Art 11º – São direitos dos associados:

a) Tomar parte nas assembléias;

b) Votar e ser votado para todos cargos de direção da Associação;

c) Opinar, sugerir e emitir pareceres sobre prioridades da Associação;

d) Participar dos eventos, festividades e manifestações promovidas pela Entidade;

      e)   Comparecer a qualquer reunião promovida pela Entidade.

Art 12º – São deveres dos associados:

a) Submeter-se ao presente Estatuto, Regimento Interno, as decisões da Diretoria e do Conselho Fiscal;

b) Exercer com dedicação os cargos e/ou funções para os quais for eleito ou indicado;

c) Levar ao conhecimento da Diretoria as demandas que possa contribuir para o desenvolvimento da Entidade;

d) Pagar a contribuição trimestral da entidade estabelecida pela Assembléia Geral;

e) Comparecer as reuniões e assembléias quando convocados salvo justificativas por escrito;

f) Contribuir para a manutenção do clima da amizade, sinceridade entre os associados e diretores;

g) Contribuir da melhor maneira para o desenvolvimento da Associação;

h) Manter um comportamento de respeito, solidariedade, e moral nas reuniões e assembléias da Entidade.

Art 13º – O associado não responde subsidiariamente pelas obrigações da Associação Congonhense de Caminhadas – Pelas Trilhas.

CAPÍTULO III

(Da administração)

Art 14º – São órgãos de direção da Associação Congonhense de Caminhadas:

I. Assembléia Geral;

II. Diretoria e

III. Conselho Fiscal.

Art 15º – A Assembléia Geral é o órgão máximo e soberano de deliberação da Associação e se constitui de todos associados em pleno gozo de seus direitos contidos no presente Estatuto, podendo ser convocada pelo Presidente ou por 2/3 (dois terços) dos associados em dia com suas obrigações estatutárias.

Art 16º – Compete à Assembléia Geral:

I. Eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;

II. Conceder o título de Sócios Benemérito por proposta da Diretoria;

III. Apreciar recursos contra decisões da Diretoria, aprovar as contas e o Regimento Interno;

IV. Destituir os administradores e membros da Diretoria;

V. Decidir sobre a extinção da Entidade, nos termos do presente Estatuto;

VI. Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais.

Art 17º – A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente duas vezes por ano, nos meses de maio e novembro para exame e apreciação do relatório anual da Diretoria, o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal e aprovar o plano de ação da Entidade.

Art 18º – A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente para eleição da Diretoria e Conselho Fiscal, alteração do Estatuto e sempre que se fizer necessário, a critério da Diretoria e/ou 2/3 (dois terços) dos associados em dia com seus deveres estatutários.

Art 19º – As Assembléias Gerais serão convocadas com antecedência mínima de 15 (quinze) dias por edital, por convocação aos associados e por qualquer outro meio de divulgação disponível na comunidade. 

Art 20º – As Assembléias Gerais serão instaladas com o mínimo de 2/3 (dois terços) dos associados em primeira convocação e com qualquer número de associados em segunda convocação 30 (trinta) minutos após.

Art 21º – A Diretoria é o órgão executivo de direção da Associação Congonhense de Caminhadas, composto por 05 (cinco) membros eleitos pela Assembléia Geral para um mandato de três anos, permitida reeleição.

Art 22º – A Diretoria tem a seguinte composição:

a) Presidente;

b) Vice-Presidente;

c) Secretário;

d) Tesoureiro;

e) Diretor Social.

Art 23º – É competência do(a) Presidente:

a) Dirigir a Associação “Pelas Trilhas” como órgão executivo, representá-la ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele;

b) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;

c) Elaborar juntamente com os demais diretores e membros do Conselho Fiscal o Regimento Interno da Associação que não poderá contrariar o presente Estatuto;

d) Convocar e dirigir as reuniões da Diretoria;

e) Emitir e assinar, juntamente com o Tesoureiro todos os cheques, receber ordens de pagamento e quaisquer títulos de obrigações;

f) Autorizar despesas urgentes, devidamente comprovadas pela tesouraria;

g) Contratar, demitir ou deslocar funcionários quando a Associação venha necessitar, sempre em comum com os demais diretores.

Art 24º – É competência do(a) Vice-Presidente:

a) Substituir o Presidente na sua ausência e em qualquer impedimento;

b) Substituir qualquer diretor ausente à reunião;

c) Auxiliar o Presidente sempre que se fizer necessário;

d) Zelar e manter o controle patrimonial da Associação.

Art 25º – Compete ao Secretário(a):

a) Secretariar e elaborar pautas das reuniões;

b) Substituir o Vice-Presidente em suas ausências e impedimentos;

c) Redigir as atas das reuniões da diretoria e assiná-la juntamente com o Presidente;

d) Manter cadastro de todos os associados da Entidade. 

Art 26º – Compete ao Tesoureiro(a):

a) Responder pela Tesouraria, organizando balancetes trimestrais, cujas cópias deverão ser distribuídas a todos os diretores e, se possível, ao quadro social;

b) Efetuar os pagamentos autorizados pelo Presidente em cheques com cópias;

c) Manter sob sua guarda e responsabilidade todos os haveres e valores da Associação, fazendo recolhimentos em estabelecimento bancários em nome da Entidade;

d) Emitir cheques e assinar qualquer título de obrigações juntamente com o Presidente.

Art 27º – Compete ao Diretor Social:

a) Divulgar por todos os meios possíveis as atividades da Associação;

b) Buscar parcerias com a Secretaria de Desenvolvimento Social e suas Diretorias para implementação de programas culturais e sociais na comunidade;

c) Motivar a comunidade para o envolvimento nas ações comunitárias;

d) Orientar a Diretoria para manter a Entidade atualizada quanto às prioridades da comunidade;

e) Responsabilizar-se pela elaboração, encaminhamento e acompanhamento dos projetos culturais e sociais da Associação junto às entidades e autoridades.

Art 28º – A função de diretor da Associação é correspondente à presença as reuniões. Todo diretor que deixar de comparecer a 03 (três) reuniões consecutivas, sem justificativas, será substituído em suas funções, pois estas ausências caracterizam-se seu pedido de desligamento.

Art 29º – O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador dos atos da Diretoria e dos associados, composto de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes. Eleitos juntamente com a Diretoria e Conselho Fiscal para um mandato coincidente com o mandato da Diretoria.

Parágrafo Único – Em caso de vacância em qualquer dos cargos da diretoria, o mandato será assumido pelo primeiro suplente do Conselho Fiscal, até seu término.

Art 30º – Compete ao Conselho Fiscal:

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;

b) Fiscalizar todos os atos da Diretoria;

c) Fiscalizar todo movimento financeiro da Associação;

d) Fiscalizar a estrutura patrimonial da Associação;

e) Analisar as prestações de contas da Diretoria, emitindo parecer e aprovação;

f) Acompanhar as atividades da diretoria visando prevenir ou corrigir falha ou irregularidades.

Art 31º – O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 06 (seis) meses e extraordinariamente, sempre que se fizer necessário.

Art 32º – As atividades dos diretores e conselheiros, bem como as dos associados, serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem.

Art 33º – A entidade não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto.

Parágrafo Único – A Associação não remunera nem concede vantagens ou benefícios, por qualquer título, a seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores ou equivalente.

Art 34º – A receita da Associação “Pelas Trilhas” necessária a sua manutenção será constituída por:

a) Doações de qualquer natureza, recebidas;

b) Produto líquido de eventos e promoções;

c) Rendas de emprego de capital ou patrimônio que possua ou venha a possuir;

d) Subvenções e auxílios que venha a receber do poder público;

e) Auxílio ou recursos provenientes de convênio que venha receber de entidades privadas;

f) Contribuições de seus associados, previstas no presente Estatuto.

Art 35º – Todo e qualquer membro da Diretoria que venha concorrer a cargos eletivos deverá obrigatoriamente solicitar seu afastamento da direção da Associação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias antes da eleição.

Art 36º – A Diretoria responde penal e civilmente por todo e qualquer ato lesivo ao patrimônio físico e moral da Associação Congonhense de Caminhadas – Pelas Trilhas.

CAPÍTULO IV

(Do patrimônio)

Art 37º – Constitui patrimônio da Associação Congonhense de Caminhadas:

a) Contribuições de seus associados, previstas no presente Estatuto;

b) Subvenções, doações ou auxílios de entidades públicas ou privadas;

c) Bens móveis e imóveis, equipamentos e material que vier a adquirir;

d) Resultados de festas, eventos e atividades sociais promovidas pela Associação.

Parágrafo único – A entidade aplica integralmente suas rendas, recursos e eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais e estatutários na comunidade.

Art 38º – Em caso de dissolução da Associação, o eventual patrimônio remanescente será destinado a uma entidade congênere, com personalidades jurídicas, que esteja registrada no Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) ou entidade Pública, a critério da Assembléia Geral.

CAPÍTULO V

(Das eleições)

Art 39º – As eleições da Diretoria e do Conselho Fiscal serão realizadas a cada 03 (três) anos por voto direto e secreto e/ou por aclamação em Assembléia Geral Extraordinária, convocada para este fim, a mesma deve ser convocada por edital a ser afixado em locais de grande afluência. 

Art 40º – A diretoria constituirá em 60 (sessenta) dias antes das eleições, uma Comissão Eleitoral com no mínimo 03 (três) membros, que se encarregará de coordenar todo o processo eleitoral e posse da Diretoria da Associação.

Parágrafo Único – Só poderão concorrer a cargos eletivos os sócios maiores de 18 (dezoito) anos, em dia com seus deveres para com a Associação, e com no mínimo 06 (seis) meses de associado.

Art 41º – As chapas para as eleições deverão ser registradas junto à Comissão Eleitoral a partir de 30 (trinta) dias antes das eleições até 08 (oito) dias antes das mesmas.

Parágrafo Único – Para concorrer o associado deverá apresentar chapa contendo nome e endereço dos candidatos a Presidente e Vice-presidente, em dia com suas obrigações estatutárias, os demais membros da Diretoria serão indicados por livre escolha dos candidatos eleitos.

Art 42º – Será considerada vencedora a chapa que obtiver a maioria de votos dos associados que assinarem o livro de votação.

Parágrafo Único – A posse da Diretoria e do Conselho Fiscal dar-se-á imediatamente após a apuração e proclamação do resultado ou no prazo máximo de 10 (dez) dias após as eleições.

CAPÍTULO VI

(Das disposições gerais e transitórias)

Art 43º – A Associação “Pelas Trilhas” priorizará a prestação de serviço gratuito, permanente e sem qualquer discriminação de clientela, nos projetos, programas, benefícios e serviços contidos no presente Estatuto.

Art 44º – Os casos omissos no presente Estatuto serão examinados, discutidos e solucionados pela Diretoria e levados a apreciação da Assembléia Geral.

Art 45º – O presente Estatuto poderá ser reformado ao todo ou em parte, em qualquer tempo, sempre que a legislação o exigir e/ou para atender os interesses de no mínimo 2/3 (dois terços) dos associados reunidos em Assembléia Geral Extraordinária, convocada para esse fim.

Art 46º – A Associação Congonhense de Caminhadas usará a denominação fantasia PELAS TRILHAS para todos efeitos legais e de direito.

Parágrafo Único – As modificações de que trata o artigo 48, acima, só poderá ser efetuada pela maioria de votos da Assembléia Geral Extraordinária, convocada especialmente para esse fim.

Art 47º -  É vedado o uso do nome da Associação Congonhense de Caminhadas – Pelas Trilhas para fins de promoção pessoal, bem como, para campanhas que não sejam do interesse da Entidade.

Art 48º – O presente Estatuto encontra-se de acordo com a Lei Federal 10.406/02 (Novo Código Civil) e a Resolução 031/2003 do CEAS-MG.

Parágrafo Único – Aprovado em Assembléia Geral Extraordinária de fundação da Entidade realizada no dia 04 de dezembro de 2005, convocada para este fim.

___________________________

Presidente
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